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CAMINHANDO COM O POVO rÞ

PREÂMBULO

O Município de Aracati torna público para conhecimento de todos os interessados a

abertura de Procedimento Administrativo de CHAMAMENTO PÚBLICO Ne

O&.OOL/2O25-CHB identificado ac¡ma, mediante as condiçöes estabelecidas no

presente Edital, tudo de acordo com os art's.74, lV e 79, l, da Lei ne L4.t33/2021,
assim como pelo Decreto Federal ns 11.878, de 9 de janeiro de2024, em consonância

com art. I87 da Lei ne 14.t33/202L, na Lei 582/22, que cria um incentivo financeiro
para estudantes de nível superiori regulamentada pelo Decreto 043/22 e Lei

Complementar ne 123/2006, alterada e consolidada.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
W

PARTE A - Condições para Credenciamento.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para credenciamento e

formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll - Modelo de Solicitação de Credenciamento;
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SITE : ARACATI.CE.GOV. BR - EMAI L: SECRETARIA. LICITACAO @ARACATI.CE.cOV. BR

Objeto:

Chamamento público visando o credenciamento de pessoa

jurídica para prestação de serviços de transporte através do ticket

universitário, para a Secretaria de Educação do Município de

Aracati - Ceará.

órgão tnteressado: Secretaria de Educação

Procedimento Auxiliar: Credenciamento

lnício do

Credenciamento:
28 de fevereiro de2025 às 09h00min (Horário de Brasília)

Local da Sessão www.bll.org.br (acesso ldentífícodo no link - licitações)

Agente de

Contratação
Raimundo Alex Barroso Ferreira
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Anexo lll - Minuta do Termo de Credenciamento

Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBETO

1.1. cHAMAMENTo púellco vrsANDo o cREDENcTAMENTo DE pEssoA luRíolcn
eARA enesrnçÃo DE sERVtços DE TRANspoRTE RrRRvÉs Do ncKET

urulveRs¡rÁRro, eARA A SEcRETARTA DE roucaçÃo Do MuNrcíplo oE ARAcATI -
CEARÁ, conforme especificações e condições constantes dos Anexos do Edital.

2. DA SOL|CTTAçÃO DE CRENDENCTAMENTO JUNTO AO STSTEMR H.rrnÔMCO

2.1. Os proponentes encaminharão, por meio do sistema eletrônico, as Solicitações de

Credenciamento, conforme exigências definidas neste edital, A PARTIR DE 24 DE

FEVEREIRO DE 2025 À gT OC DEZEMBRO DE2025,

z.L.L. A administração, segundo critérios de conveniência e oportunidade, poderá

prorrogar o prazo de vigência do edital disposto no subitem anterior, através de

adendo, o qual será publicado nos mesmos meios que o edital original, mantendo-se

os efeitos e a vigência dos termos de credenciamento e contratos eventualmente

celebrados.

2.t.2. O presente procedimento permitirá o cadastramento permanente de novos

interessados, os quais poderão solicitar credenciamento a qualquer tempo, durante o

prazo do Chamamento Público, desde que cumpridos todos os requisitos deste Ed¡tal

de Credenciamento.

2.L.3. Os documentos a serem enviados via internet, através do sistema eletrônico,

deverão ser apresentados preferencialmente no formato *.pdf, a fim de evitar possíveis

alterações no documento por falha humana.

2,L.4. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em

um conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), recomendada a manutenção

das extensões dos arquivos dispostas no subitem anterior.

2.2. Para participação no presente procedimento auxiliar de licitação todo interessado

deverá proceder a prévio credenciamento junto à Plataforma (www.bll.orq.brl.

2.3. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados
junto à Plataforma BLL Compras - Bolsa de Licitações do Brasil e o envio dos

,ry
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos te
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;
b) Não emprega menor de L8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constitu!ção;
c) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art,5e da Constituicão Federal

d) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

2.7. O proponente enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,

que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiso 3" da Lei Complementar ne L23, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42

a 49, observado o disp osto nos 55 1s ao 3e do art. 4e,da Lei n.e 1,4.1,33,de2021.

2.8. O proponente enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte,

para que possa gozar dos beneficios previstos na Lei Complementar Ne 12312006 e na

Lei Nacional Ne 14.133/2O2I se faz necessária, ainda, a declaração de que, no ano-

calendário de realização do procedimento auxiliar de licitação, ainda não celebraram

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.9. O proponente organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l-6 da

Lei nq 1"4.1-33, de 2021.

2.10. O proponente enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte

que não apresentar as declarações previstas no subitem 2.7 e 2.8 deste edital poderá

participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as

empresas não enquadradas neste regime.

z.tL. O proponente organizado em cooperativa que não apresentar as declarações

previstas no subitem 2.7. e 2.9. deste edital poderá participar normalmente do

procedimento auxiliar de licitação, porém, em igualdade de condições com as

empresas não enquadradas neste regime.

2.L2. A falsidade das declarações previstas no item 2 deste edital sujeitará o
proponente às sanções previstas na Lei ns L4.133, de202t, e neste Edital.

2.13. Os proponentes poderão retirar ou substituir os documentos anteriormente

inseridos no sistema, até o final do prazo de cadastramento das propostas.
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3.1. O presente credenciamento flrcará permanentemente aberto durante a vigência deste

edital e será realizado observadas as seguintes fases:
I- Divulgação do edital de credenciamento;
II- Recebimento dos requerimentos de participação;
III- Habilitação; e

IV- Recursal.
3.1.1. Poderão participar do processo de credenciamento quaisquer pessoas jurídicas
localizadas em qualquer Unidade da Federação, que atendam a todas as condições
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, f,rscal,

social, trabalhista, econômico-fìnanceira e qualificação técnica e que possuam seus

objetivos sociais compatíveis com o objeto do credenciamento;
3.L.2, As cooperativas poderão participar desta Chamada Pública quando:

a) A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei ns 5.764, de 16 de dezembro de

t97t,a Lei ne L2.690, de 19 de julho de2012, e a Lei Complementar ne 130, de !7 de

abril de 2009;

b) A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com
repartição de receitas e despesas entre os cooperados;
c) Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto
contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;
d) O objeto do procedimento auxiliar de licitação referir-se, em se tratando de
cooperativas enquadradas na Lei no 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços
especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma
complementar à sua atuação.
3.2. Não poderão participar da presente Chamamento Público:
a) Proponentes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatacla a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre
participantes após a abertura das propostas, os respectivos parlicipantes serão
automaticamente desclassificados do credenciamento, independentemente do preço
proposto.
b) Os interessados que não possuam objeto social perlinente e compatível com o objeto
deste Edital;
c) Os interessados qLle se encontrern em processo de falência;
d) Direta ou indiretamente, desta Chamada Pública ou da execução do contrato, o
agente público do órgão oll entidade credenciada ou contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configural conflito cle ifferesses no exercício on
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, confbnne $ 1" do art.9o da Lei no 14.133, cle 2021.
e) Pessoa física ou jurídica qlre se encontre, ao tempo do Chamamento Público,
impossibilitada de participar de certames públicos e procedimentos auxiliares em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

#
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f) Os interessados que tenham sido cleclaradas inidôneas para licitar ou contratar
Administração Pirblica;
g) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidacle contratante ou com agente
pirblico que clesempenhe função neste processo ou atue na ftscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
pol af,rnidade, até o terceiro grau;

h) Pessoas jurídicas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404,
cle 15 de dezembro de I976, conconendo entre si;
i) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
j) Agente púrblico do órgão ou entidade credenciadora;
k) Organizações da sociedade civil de interesse público - OSCIP, atuando nessa

condição;
3.2.1, Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou
impedimento de contratar com o Município de Aracati/CE;
3.2.2. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública direta ou indireta, federal, estadual ou municipal;
3.2,3. Tenham sido descredenciadas pela Prefeitura Municipal de Aracati, anteriormente
por descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidade na execução dos serviços
prestados.
3.2,4. Mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, ftnanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função neste processo ou atue na ftscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
3.2.5. Sejam servidores públicos de qualquer esfera;
3.3. A apresentação do pedido de credenciamento implica na manifestação de interesse
em participar do processo de credenciamento junto à Prefeitura Municipal de Aracati,
no período de entrega da documentação, conforme disposto no item 2,
independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas
no presente Edital, seus anexos, bem como aos atos normativos pertinentes expedidos
pela Administração Municipal.
3.3.1. As solicitações de credenciamento acompanhadas dos documentos tratados

neste Edital serão entregues ao Agente de Contratação, a qual procederá à análise e

julgamento dos documentos apresentados, submetendo-os posteriormente, à

ratifi cação pela autoridade com petente.

3.4,Para credenciar-se o proponente deverá apresentar, eletronicamente, Solicitação de
Credenciamento na plataforma da BLL (www.bll.org.br), que deverá ser apresentada
conforme o modelo disposto no Anexo Il'0A",, devidamente datada e assinada, sem

rasuras, entrelinhas ou ambiguidade, acompanhada dos seguintes documentos:

4. DA DOCUMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO EX|G|DA:

N
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4.1. As condições de habilitação são as definidas na Lei ne U.I331202t e que se

mostram suficientes e necessárias à execução do objeto contratual, notadamente

àquelas relativas à habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e qualificação técnica

aos quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade e

consistirão de:

4.2. HABTUTAçÃO JURÍDTCA

4.2.I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos

os aditivos ou alterações, quando não consolidado, devidamente registrados no órgão

competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos documentos de eleição de seus

ad m in istradores;

4,2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

4.2.3.lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

4.2.4. Decreto de autorização, êffi se tratando de empresa estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

4.3. HAB|L|TAçöES F|SCAL, SOCTAL E TRABALHISTA

4,3,L. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais,

Dívida Ativa da União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta

RFB/PGFN Ne L.7sL deo2/Io/20ta;

4.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.3.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

4.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de

N
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aprovada

pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de ma¡o de t943.

4.4. qUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

4.4.L. Apresentar pelo menos 0L (um) ATESTADO OU CERTIDÃO oe CAPACIDADE

TÉCNlCA, comprovando capacidade operacional da proponente para desempenho de

atividade compatível com o objeto da contratação, assim considerada a prestação de

serviços de transporte através do ticket universitário.

4.4,2. Declaração de que dispõe ou disporá, caso seja contratado, do aparelhamento

técnico adequado para a realização do objeto do credenciamento, devidamente

firmada pelo representante legal da proponente.

4.4,3. Visando confirmar a veracidade das informações constantes nos subitens 4.4.1. e

4.4.2., a Administração poderá realizar diligências requisitando documentos originais

e/ou complementares destinados à instrução do processo.

4.4.4. O credenciado deverá apresentar lista de motorista (s) com habilitação

compatível na categoria do veículo credenciado e demonstrar que não esteja

cumprindo pena de suspensão do direito de dirigir, cassação da CNH, pena decorrente

de crime de trânsito, bem como estar impedido judicialmente de exercer seus direitos.

4.s. quALrFrcAçÃo EcoNôMrcA E FTNANCETRA

4.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial,

dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do proponente.

4.5.1.1. No caso de o proponente se encontrar em recuperação judicial deverá

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou

assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da

recuperação nos termos do art. 58 da Lei ne tt.IO7/2O05. No caso de recuperação

extrajudicial, a proponente deverá apresentar homologação do plano de recuperação

extrajudicial, nos termos do art. L64,5 5e, da Lei ne IL.tOt/2005;

4.5.L.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação

judicial/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais

requ isitos para habilitação econômico-fi nanceira.

4.5.1.3. Se a pessoa jurídica for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão

de que trata o subitem 4.5.1 será substituída por certidão negativa de insolvência civil,

expedida pelo distribuidor competente;

M
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4.5.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, devidamente

registrado na Junta Comercial ou outro órgão competente, na forma da lei.

4.5.2.L. Caso a empresa proponente utilize o Sistema Público de Escrituração Digital

(SPED), deverá apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais

exigíveis, considerando-se as disposições das lnstruções Normativas da Receita Federal

do Brasil.

4.5.3. Comprovação da boa situação financeira atestada por declaração, assinada por

profissional habilitado da área contábil, legalmente reconhecido junto ao Conselho

Regional de Contabilidade da sede ou filial do proponente, que ateste o atendimento

pelo proponente do índice econômico de liquidez geral (LG) maior ou igual a L,00 (um

vírgula zero), para cada um dos 02 (dois) últimos exercícios financeiros, calculada

conforme a fórmula abaixo:

LG=AC+ARLP21,0

Onde:

LG - Liquidez Geral;

AC - Ativo Circulante;

ARLP - Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo Prazo.

PC + PELP

4.5.4. As pessoas jurídicas criadas neste exercício financeiro deverão atender a todas as

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro órgão

competente, na forma da lei, devendo ser assinado pelo titular ou representante legal

da empresa e por contador habilitado.

4.5.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o

Balanço patrimonial, a demonstração de resultado de exercício e as demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social exigível.

4.5.6. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações

Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial,

publicação em jornal de grande circulação, ou ainda através de cópia das mesmas. Os

demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia do

M
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Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da proponente ou em

outro órgão equivalente.

4.6. DAS COOPERATIVAS

a) No caso de participação de cooperativas, além da documentação disposta nos

subitens 4.2 a 4.5 deste instrumento, deverá ser apresentado o registro na Organização

das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se houver, de que trata o art.107
da Lei ne 5.764, de L6 de dezembro de 197l-.

4.7. DA FORMA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HAB|tlrAçÃO

4.7.L. Todos os documentos necessários à participação no procedimento auxiliar de

licitação poderão ser apresentados em original, por cópia cuja autenticidade possa ser

confirmada por Oficial de Registro Público, por declaração de advogado na forma da

lei, por certificação via rede mundial de computadores ou por publicação em órgão da

imprensa oficial.

4.7.L.L. Não serão admitidos documentos emitidos eletronicamente cuja verificação da

autenticidade não possa ser confirmada através do sítio eletrônico que os emitiu.

4.7.L.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa fisica ou jurídica em

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira (lCP-Brasil).

4.7.L.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei

expressamente o exigir.

4.7.1..4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá

ser feita perante o Agente de Contratação, mediante apresentação de original ou de

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

4.7.1.5. Quando a prova da autenticidade de documento se der através de declaração

de autenticidade por advogado, o referido documento deve conter a identificação e

assinatura digital do profissional responsável pela declaração em meio eletrônico,

mediante certificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira (lCP-Brasil), a qual deverá encontrar-se válida e passível de confirmação

eletrôn ica.
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4.7.L.6. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões, de documentos apresentados pelos

interessados em se credenciar, constitui meio legal de prova, para fins de julgamento e

habilitação.

4.7.L.7. Os documentos apresentados deverão ter seu conteúdo completamente

legível e inteligível, sem emendas ou rasuras. Serão desconsiderados pelo Agente de

Contratação os documentos apresentados em desacordo com este subitem.

4.7.L.8. Os documentos necessários à participação no presente procedimento deverão

ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.7.L.9. Os documentos apresentados em outra língua deverá ser traduzidos por

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

4.7.L.tO. As certidões de comprovação de regularidade fiscal social e trabalhista, bem

como as de falência e recuperação judicial exigidas neste edital, que não apresentarem

expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta)

dias anteriores à data marcada para a sessão pública, ou então apresentar declaração

ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do documento em

q u estão.

4.7.L.LL. Na análise dos documentos das propostas e de habilitação, o Agente de

Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

4.7.L.Lz. O interessado no credenciamento que deixar de apresentar documento

exigido ou apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será

eliminado e não participará da fase subsequente do procedimento.

4.7.t.L3. Todos os documentos anexados neste processo deverão ser apresentados de

forma eletrônica, devidamente autenticados, cuja verificação da autenticidade possa

ser realizada, preferencialmente, mediante consulta direta em sítios oficiais na internet

...'.":'
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'ui. : 'l ;-'

RUA SANTOS DUMONI, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030

SITE : ARACATI.CE.GOV. BR - E MAI L: S EC RETAR lA. Ll CITACAO @ARACATI.CE.GOV. B R

,.W



;,0 Aiöötit¡ ÿ2--
i,1 iP4$ {

{.

\,,

)J

CAMINHANDO COM O POVO
À

r)\\\:r

4.7.L.LA. Os documentos cuja verificação da autenticidade não possa ser realiza

mediante consulta direta em sítios oficiais na internet enviados através do sistema

eletrônico, poderão ter seus originais requisitados pelo Agente de Contratação,

hipótese na qual deverão ser protocolados pelo interessado na Secretaria de Licitações

e Contratos Administrativos do Município de Aracati - Ceará, localizada na Rua Santos

Dumont, Ne LL46 - Farias Brito - CEP: 62.800-000, Aracati, Ceará, das 08h00min às

14h00min, no prazo de até 02 (dois) dias, contado a partir do l-s dia útil subsequente à

solicitação do Agente de Contratação, sob pena de inabilitação ou desclassificação.

4.7.L.Ls. Compete exclusivamente ao proponente a responsabilidade pela efetiva

entrega da documentação tratada neste subitem no prazo editalício no endereço da

Secretaria de Licitações e Contratos Administrativos do Município de Aracati - Ceará,

não competindo qualquer alegação de atraso, nem mesmo provocado por terceiros

prestadores de serviços de entregas postais (correios ou empresas de entregas).

4.7.LL6. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma

autenticação, ainda que diversas reproduçöes sejam feitas na mesma folha, salvo

disposição normativa em contrário, devidamente comprovada pelo proponente no ato

da apresentação do documento.

5. DO JULGAMENTO, HOMOLOGAçÃO, CREDENCIAMENTO E CONTRATAçÃO

5.1. Após o recebimento do pedido de credenciamento, o Agente de Contratação

procederá à análise e julgamento das solicitações, divulgando o resultado através dos

sítios eletrônicos https://www.bll'org.br/ e https://www.pncp'gov'br/, o qual servirá de

intimação para fins do art. 165 da Lei Ns I4.t3312L.

5.1.1. Divulgado o resultado do julgamento, os interessados poderão interpor recurso,

no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de publicação da decisão, observadas

as disposições do item L4 deste edital.

5.L.2. Todos aqueles que preencherem os requisitos dispostos neste ed¡tal terão seus

pedidos de credenciamento acatados, sendo submetidos à Homologação do(a)

Secretário(a).

5.L.2.L. O Secretário(a) ordenador(a) da despesa realizará a HOMOLOGAçÃO de cada

credenciamento que atender aos requisitos definidos neste edital.

5.1.3. Havendo a Homologação, o credenciado será chamado para assinatura do

respectivo TERMO DE CREDENCIAMENTO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar

da convocação, sob pena de decadência.
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5.1.4. A assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO garante ao signatário o direito

contratação, sendo certo que todos os credenciados serão contratados de forma

paralela e não excludente, conforme a conveniência e necessidade da Administração

Pú blica.

5.1..5. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE

CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de

decadência do direito de contratação.

5.1.6. A Administração Municipal procederá à contratação de todos os prestadores

necessários ao suprimento de sua demanda e de acordo com saldo orçamentário

disponível, convocando os interessados devidamente Credenciados para assinatura do

competente TERMO DE CONTRATO.

5.t.7. cRlTÉRlo DE DISTRIBUIçÃO DA DEMANDA: No momento da contratação, será

observado o banco de prestadores de serviço já credenciados nesta Chamada Pública.

5.I.7.L. A distribuição da demanda se dará uniformemente entre todos os contratados.

5.L.7.2. A adnrinistração divulgará, nrensalmente, até o dia 30 (trinta) do mês anterioç

o cronograma mensal dos serviços, observando a previsão da demanda do Órgão

Contrata nte para determ i n ado lapso tenrporal.

5.L.7.3. O contratado deverá possuir equipamentos e pessoal adequado e suficiente

para o atendimento da demanda, de acordo com os quantitativos previstos neste

lnstru mento.

5.2. A partir da assinatura do termo contratual, os credenciados/contratados passarão

a participarda distribuição da demanda, conforme critérios definidos no subitem 5.1,.7.

deste Edital, e estarão aptos a prestar os serviços solicitados pela Administração, de

acordo com o cronograma mensal de serviços definidos na forma do subitem 5.1.7.1,.

5.3. Novos interessados poderão solicitar a qualquer tempo credenciamento nos

termos deste edital, desde que preencham aos requisitos exiqidos neste instrumento
e a solicitação de credenciamento seia feita dentro do prazo deste edital.

5.3.1. Os novos interessados participarão da distribuição da demanda, na forma do

subitem 5.L.7.L, respeitado o prazo de quetrata o item 5.1.7.2. deste edital.

5.4. Quando a necessidade administrativa não puder ser suprida mesmo após a

contratação de todos os credenciados, a Administração poderá proceder a novas e

sucessivas contratações até o suprimento de sua necessidade.
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5.4.L. Quando a necessidade administrativa for superior à possibilidade de oferta

equitativa por todos os contratados, ou quando quaisquer dos contratados não

dispuser de condições operacionais equivalentes aos demais de forma a suprir as

carências administrativas, poderá a administração realizar distribuição da demanda de

forma diferida, observada a capacidade de execução de cada um dos contratados.

5.5. É facultada à Administração Municipal proceder à contratação somente dos

prestadores necessários ao suprimento de sua demanda e de acordo com saldo

orçamentário disponível, convocando os interessados devidamente credenciados para

assinatura do competente TERMO DE CONTRATO.

5.6. Serão obrigações do CREDENCIADO:

a) Manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do

credenciamento;

b) Assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob

pena de decadência do direito de contratação.

5.7. Serão obrigações do CONTRATADO:

a) Manter a disponibilidade de execução dos serviços durante todo o prazo de

Contrato;

b) Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e

orientações constantes dos atos administrativos e das ordens de serviço enviadas e os

procedimentos acordados entre as partes;

c) Comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas

as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de

endereço;

d) Executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas no edital,

respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou

parcial;

e) Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões dos

serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do Município;

f) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo

dados técnicos e operacionais sobre o objeto;

g) AdequaL por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo

executado em desconformidade com o disposto no Edital ou que não atenda a
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finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 24 (vinte e qu

horas corridos;

h) Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo ou em parte, sob qualquer

hipótese.

6. DA VIGÊNCN DO CREDENCIAMENTO E DO CONTRATO

6.1. O termo de credenciamento originário do presente procedimento vigerá até 31 de

dezembro de 2025, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal ¡e
14.I33 /202L, alterada e consolidada.

6.1.1. O termo de credenciamento poderá ser prorrogado unilateralmente pela

administração, sendo facultado ao credenciado o direito de, a qualquer momento,

solicitar seu descredenciamento, dado o caráter precário do presente credenciamento.

6.2. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta Chamada Pública produzirá(ão) seus jurídicos e

legais efeitos a partir da data de assinatura do lnstrumento Contratual e vigerá(ão) por

L2 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem

ônusparaqualquerdaspartes,nostermosdoart. t07da Lei Nacional ns14.133/2021.

6.2.L. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

7.DA PRESTAçÃO DOS SERV|çOS

7.1. O contratado prestará os serviços objeto deste instrumento, de acordo com a

solicitação de credenciamento e de conformidade com as condições estabelecidas no
Termo de Referência em anexo a este Edital;
7.2. O credenciado e/ou contratado fica sujeito à fiscalização da equipe técnica da

Contratante, a qualquer tempo.

7.3. Os serviços a serem prestados serão aqueles insertos no ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA deste Edital e que tenham sido solicitados pela contratante.

7.4. Para cada serviço a ser executado a administração expedirá a respectiva ORDEM

DE SERVrçOS.

7.5. Os serviços deverão ter sua execução iniciada pelo contratado no dia, local e
horário informados na ORDEM DE SERVIçOS emitida pela administração, observando
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rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, t'i

contrato e disposições constantes de sua proposta.

7.6. Os serviços, quando contratados, deverão ser executados no prazo disposto no

instrumento contratual.

7,7. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do contratado em assinar a

ORDEM DE SERVIçO ou a não prestação do mesmo, no prazo e condições

estabelecidos, sujeitará o contratado à aplicação das penalidades previstas neste Ed¡tal.

7.8. O objeto deverá ser executado, conforme determinado no presente edital, nos

horários, prazos e condições estipulados previamente pela Contratante, durante o

período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

ato administrativo instituidor da ação, neste credenciamento e no contrato, sendo que

a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos serviços, sem que

caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

7.9. No caso de constatação da inadequação da execução do objeto a ser prestado às

normas e exigências especificadas neste Ed¡tal, no Termo de Referência, no contrato e

na ordem de serviço a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena

de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

8. DA COMPROVAçÃO, RECEBTMENTO E FTSCALTZAçÃO Oe PRESTAçÃO DOS SERV|çOS

8.1. A documentação probatória da execução dos serviços será recebida por servidor

do órgão responsável devidamente designado, que procederá à análise e conferência

de acordo com as condições estabelecidas no contrato. Caso não haja qualquer

impropriedade explícita, será atestado o recebimento.

8.2. A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em forma

de glosa, não impede o recebimento e o pagamento dos demais serviços, sem prejuízo

de a credenciada, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação, recorrer da

decisão.

8.3. DO RECEBTMENTO DOS SERVTÇOS: ,41

8.3.1. O recebimento dos serviços será feito por servidor designado pela Secretaria

para este fim.

8.3.2. A aceitabilidade dos serviços executados deverá ser avaliada pela fiscalização

conforme os serviços estipulados na planilha orçamentária e no cronograma fisico-
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financeiro, e estará condicionada à correta execução e ao acompanhame

atestação dos serviços pela fiscalização e à proposta homologada.

8.3.3. O objeto deste Contrato será recebido:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, assinado pelas partes, em até 1"0 (dez) dias da

comunicação escrita da CONTRATADA, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico.

b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, será

procedido o recebimento definitivo dos serviços pelo servidor designado, mediante

termo detalhado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove o atendimento

das exigências contratuais, em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento

provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

8.s. DA FTSCALTZAÇÃO:

8.5.L. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor

devidamente designado para este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a

ação de que trata o art. tI7 da Lei Nacional ne t4.1331202L.

8.5.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas

advindos da execução do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e,

posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário(a).

8.5.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no

Contrato, sob pena de executar e não receber.

8.5.4. O representante da secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

8.5.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes.

8.5.6. A aceitação dos serviços pela fiscalização não exime o contratado de suas

responsabilidades técnicas e civis.
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9. DA lrquronçÃo E Do PAGAMENTo

9.1. O Município pagará ao contratado na proporção dos serviços efetivamente

executados, observados os valores fixados no Anexo I - Termo de Referência;

9.2. Os preços, bem como os procedimentos e orientações técnicas relativas ao

faturamento e pagamento das despesas, serão objeto de análise pela contratante,

levando-se em consideração os valores estabelecidos para cada classificação de

serviço;

9.3. O pagamento será efetuado de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, e será efetuado em até 30 (trinta) dias

após seu recebimento, acompanhadas das Certidöes de regularidade Fiscal, Social e

Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, através de crédito na Conta Bancária do

fornecedor.

9,4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento

de preços ou a atualização monetária.

9.5. PREçOS: Os preços contratados devem observar a incidência de todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir

sobre o os serviços contratados, inclusive a margem de lucro.

9.6. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da

data da liquidação, nà proporção dos serviços efetivamente executados, de
conforrnidade com o relatório e as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
gestor da despesa, e encaminhamento das certidões do contratado, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária do
fornecedor.
9.6.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades

contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou

parcialmente.

9.6.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento,

a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

9.6.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes

casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do

prazo fixado;
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b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros,

possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

10. DO DESCREDENCTAMENTO E DA EXT¡NçÃO CONTRATUAL

10.1. 0 presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento,

o credenciado ou a Administração poderão denunciar o termo de credenciamento

celebrado, na forma do art. 79,parágrafo único, incisoVl, da Lei ne 14.t33/202L.

t0.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo

mediante aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

10.3. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba ao contratado direito à

indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução

do contrato;

d) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;

10.4. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

a) Supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. t25 da Lei ne 14.13312021,;

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 3 (três) meses;

c) Repetidas suspensöes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras,

serviços ou fornecimentos;
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tO,4,L. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b","c" e "d" do subi

10.4 deste, observarão as seguintes disposições:

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o

contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha

contribuído;

b) Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll

do caput do art. I24 da Lei Ne. L4.L33/2L.

10.5. Quando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administração, a

Contratada será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido e terá direito a:

a) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; e

b) Pagamento do custo da desmobilização, quando for o caso.

11. DAS MULTAS, DAs PENAUDADES E DAS SANçÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, aquele que, com dolo ou

cu I pa:

Lt.t.t, Dar causa à inexecução parcial do contrato;

LL.L.Z. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

LL.L.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o credenciamento ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação

durante o procedimento auxiliar de contratação;

11.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta;

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

LI.L.7. Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado;

,W
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11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa no curso do processo;

11.1.9. Praticar ato fraudulento no curso do processo ou na execução do contrato;

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do Chamamento Público;

LL.L.LL. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 20L3;

tL.z. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência;

b) Multa;

c) lmpedimento de licitar e contratar; e

d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade.

LL.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida.

b)As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

LL.4. Para as infrações previstas nos itens tt.L4.,LLJ.5 e 11.1.6 a multa será de 10%

(dez por cento) do valor do contrato.

11.5. Para as infrações previstas nos itens 11,.1,.8, LLLS, t1.I.I0, Lt.L.1.L e L1.LI2 a

multa será de 20% (vinle por cento) do valor do contrato.

11.6. Para as infrações previstas nos itens It.t.1-, LL.L.2,1J.L.3 e 1,1.1.7. a multa será

aplicada da seguinte forma:

al0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o

prazo de execução previsto no cronograma fisico, salvo quanto ao último prazo parcial,

cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
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a\ I% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao p

contratual sem que os serviços sejam concluídos;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

c\ 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a

execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita

da Secretaria;

dJ 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do

contrato por culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,

à penalidade de multa.

11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 1-5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista

no item LL.L.t., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens IL.1'.2, !1.1'.3, 1'1.1.4.,

1,I.L.5, tt.t.6 e 1.L.!.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

LL.LL. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.L.8,

1.L.!.9, 7L.L.tO, LI.I7.1, e tt.t.t2, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos itens 1,L.L.2., L!.L.3, !L.!.4, tL.L.s., tt.L.6 e Lt.t.7 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja

duração observará o prazo previsto no art. 156, S5e, da Lei ne 14.133/202L'

tL.Lz. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação.

11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão

composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos
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quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3

anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

tl,L4, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançöes de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu recebimento.

LL.L6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

LL.L7.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados'

12.1. Os serviços contratados serão prestados de acordo com a necessidade da

Secretaria.

LZ.Z. O valor unitário estimado por aluno, para o presente credenciamento, é de RS

200,00 (duzentos reaisl.

12.3. Os contratos serão paralelos e não excludentes, ficando a administração adstrita

ao valor mensal de R$ 8.0CI0,00 (oito mit reaisl, que corresponde ao número total de

40 (quarenta) alunos contemplados pelos tickets por mês.

12.4. As despesas correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo

orçamento municipal, inerente a unidade gestora contratante, conforme abaixo:
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13. DA rMpuGNAçÃo oo EDTTAL DE cREDENcIAMENTo

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei ne l-4.L33, de 202L, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus

termos.

13.2. A impugnação feita tempestivamente pelo interessado não o impedirá de participar

do processo até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

13.3. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou

impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora

eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

13.3.1. O endereçamento ao Agente de Contratação da Prefeitura do Aracati;
13,3,2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,

prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação,
devidamente datada, assinada e protocolada no exclusivamente no site do

www.bll.org.br'. dentro do prazo editalício;
13.3.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou

subitens discutidos;
13.3.4. O pedido, com suas especificações;
13.4. Caberá ao Agente de Contratação decidir sobre a petição no pr¿lzo clc 2 (dois) clias

úteis.

13.5. A resposta do Município de Aracati-CE será disponibilizada a todos os

interessados mediante divulgação da íntegra do ato proferido pela administração nos

sítios eletrônicos https://www.bll.org.br/ e https://www.pncp.gov.br/ e constituirá

aditamento a estas lnstruções, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia

útil anterior à data da abertura do certame, e constituirá aditamento a estas

instruções.

13.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

13.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em

modificação dos termos do edital a administração providenciará a divulgação do

respectivo aviso e do aditamento pela mesma forma que se deu ao texto original.
13.8. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento o Agente de Contratação ou a
autoridade superior poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos,

confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação

que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento
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ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a
resposta.

13.8.1. Os interessados notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratação ou pela autoridade

superior, sob pena de desclassificação/inabilitação.

13.9. REVOGAÇÃO E ANULAçÃO: O Município de Aracati-CE poderá revogar o
credenciamento por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular este
credenciamento, em qualquer etapa do processo.

14. DOS RECURSOS

L4.L. A interposição de recurso referente ao julgamento da habilitação ou inabilitação

de interessado(a)s, da anulação ou revogação do credenciamento, observará o

disposto no art. 165 da Lei ne 14.133,de202t e da Regulamentação Municipal.

L4.2. O recurso apresentado poderá impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do(s)

proponente(s).

L4.2.L. O recorrente terá o prazo 03 (três) dias úteis para apresentação das razões

recursais, iniciando-se o prazo a partir da data de intimação da decisão que julgar a

fase de habilitação.

L4.3. Os recursos deverão ser protocolados fisicamente junto ao Agente de

Contratação.

L4.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

L4.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais

proponentes será de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação da apresentação

das razões pelo recorrente, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

t4.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

L4.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscefveis de

aproveitamento.
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14.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos inte

Secretaria de Licitações e Contratos Administrativos do Município de Aracati - Ceará.

14.10. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente

protelatórios ou quando não manifestada a intenção de interpor o recurso pela

lnteressado(a) no momento oportuno.

L4.tL. Os memoriais (razões de recurso ou contrarrazões) deverão ser apresentados no

site do www.bll.ors. br.

L4.L2. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contrário.

L4.L3. Todas as intimações ou decisões sobre os recursos interpostos serão feitas aos

interessados mediante publicação nos sítios eletrônicos https://www.bll.org.br/ e

https ://www. pncp. go v.br I .

15. DO REAJUSTAMENTO

15.1. Os valores financeiros pagos aos prestadores de serviço obedecem ao preço

fixado pela administração, tendo em vista se trata o credenciamento de uma

inexigibilidade, logo não comportando competitividade. As contratações serão

paralelas e não excludentes, e eventuais reajustes observarão atos posteriores editados

pela Administração Municipal em conformidade com a Lei ne L4.I33/2021.

16. FRAUDE E CORRUPçÃO

16.1. Os credenciados e contratados deverão observar os mais altos padrões éticos

durante o curso deste processo e na execução do contrato, estando sujeitas às sanções

previstas na legislação brasileira.

16.2. Compete ao credenciado declarar eventual incompatibilidade ou impedimento

seu quanto à contratação junto ao Município, sobretudo no que tange à

inacumulabilidade de cargos ou funções públicas disposta constitucionalmente.

17. DAS DTSPOSTçöES FTNATS

17.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração de proposta

ou apresentação de documentos relativos a este Credenciamento.

L7.2.Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei ne

1,4.13312021 e Decreto Federal ne LL878/2024, nos princípios de direito público e,

subsidiariamente, com base em outras leis que se prestem a suprir eventuais lacunas.

a
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17.3. Este edital poderá ter quaisquer de suas disposições alterada, a qualquer tempo,

devendo a Administração proceder com a publicação do Adendo nos mesmos meios de

publicação original.

L7.4. A Contratante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos termos
de credenciamento e de contrato celebrados, procedendo ao registro de eventuais

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento.

17.5. Conforme o disposto no art. 94 da Lei Federal Ns 14.133/21, os termos de

credenciamento, os termos de contrato e seus respectivos aditamentos serão

publicados no sítio eletrônico https://www.pncp.gov.brlna forma de extrato.

L7.6. A Administração poderá subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou

especialistas no assunto objeto deste Credenciamento.

L7.7. Aplicam-se ao presente credenciamento as disposições da Lei L4.L331202t, no

que couber, e demais normas legais pertinentes.

17.8. Quaisquer informações poderão ser obtidas no e-mail: cpl.aracati@gmail.com

L7.9. O Termo de Referência poderá ser examinado por qualquer interessado na

Secretaria de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura de Aracati.

L7.IO. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame,

discriminadas no Anexo - Termo de Referência deste lnstrumento Convocatório

deverão ser minuciosamente observadas pelos interessados quando da elaboração de

suas propostas.

t7.LL. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de

Edital, gratuitamente através PEN DRIVE, a ser fornecido pelo interessado(a), ou

mediante pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às L2:00 horas, na

Secretaria de Licitações e Contratos Administrativos do Município de Aracati - Ceará,

ficando os autos do presente processo administrativo de Credenciamento à disposição

para vistas e conferência dos interessados, ficando o interessado(a) obrigado a

fornecer PEN DRIVE.

L7.tL.L. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no(s) seguinte(s)

sítio(s) virtual (is): https://municipios.tce.ce.gov.br/ nos termos da lN 04/2015-
TCM/CE e nos sítios eletrônicos https://www.bll.org.br/ e

https ://www. p ncp. gov. br/ed ita is.

L7.t2. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às interessadas

qualquer tipo de indenização, fica assegurado a autoridade competente alterar as
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condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, do presente credenciame

dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente.

L7,L3. Os avisos do presente credenciamento, a decisão sobre os recursos interpostos,

a Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação nos sítios

eletrônicos https://www.bll.org.br/ e https://www.pncp.gov.br/.

L7.L4, Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será

competente o Foro da Comarca de Aracati-CE.

Aracati - Ceará, 26 de fevereiro de 2025

MARIA NEUMA BARBOSA DE LIMA

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação

RUA SANTOS DUMONI 1.L46, FARIAS BRITO, ARACATI- CE, CEP: 62.802-030

SITE: ARACATI.CE.GOV. BR - EMAIL: SECRETARIA'LICITACAO@ARACATI.CE.GOV' BR



,ii:ü'

þD Aiöötiti ç¡l;]}}..-

ir 4 (

CAMINHANDO COM O POVO
! v

À.)

A

ANExo r - TERMo og RereRÊruclR

1. OBJETO

Chamamento público visando o credenciamento de pessoa jurídica para prestação de

serviços de transporte através do ticket universitário, para a Secretaria de Educação

do Município de Aracati - Ceará, conforme especificações e condições contidas neste

Termo de Referência.

1.1. ORGÃO I NTERESSADO:

Secretaria de Educação do Município de Aracati- Ceará

2. ESPECTF|CAçÃO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO:

2.3. O Valor global estimado da presente contratação é de até RS 96.000,00 lnovento e

sies mil reoisl para o período de L2 (doze) meses.
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VALOR

TOTAL

ANUAL

PRAZO

VALOR

POR

ALUNO

VALOR

MENSAL
ITEM oescnrçÃo Do trEM

CAPACIDADE

vrluun

t2
Meses

RS

200,00

R5

8,000,00

R$

96.000,00
01

Serviços de transporte

através do ticket

universitário, com veículo

tipo ônibus automotor de

grande capacidade,

projetado para o

transporte coletivo de

passageiros, com assentos

confortáveis e recursos de

segurança, como cintos e

rampas de acessibilidade,

ideal para trajetos

urbanos e intermunicipais,

que ofereça conforto e

eficiência no

deslocamento de grupos.

40 Alunos
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3,1. A presente contratação visa garantir o deslocamento seguro, eficiente e contínuo
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de estudantes universitários que necessitam se deslocar diariamente ou

periodicamente para suas instituições de ensino superior, localizadas em outras

localidades

3.2. Muitos estudantes enfrentam dificuldades financeiras para arcar com os custos de

transporte, o que impacta diretamente sua frequência e permanência nos cursos,

podendo resultar em evasão escolar. Além disso, a ausência de um serviço organizado

coloca em risco a segurança dos alunos, 9U€ acabam recorrendo a opções de

transporte informais, muitas vezes sem as condições adequadas de segurança e

conforto.

3.4. O Ticket Universitário busca atender a essa demanda oferecendo um serviço de

transporte planejado e regular, seja por meio de vans, ônibus fretados ou outra forma

de transporte que melhor atenda às necessidades dos estudantes e às condições

logísticas locais.

3.5. Os objetivos da contratação incluem:

. Assegurar o acesso à educação superior, promovendo a inclusão e igualdade de

oportunidades para todos os estudantes.

. Reduzir os custos individuais com transporte, aliviando o impacto financeiro sobre os

alunos e suas famílias.

. Garantir a segurança e o conforto durante o deslocamento dos estudantes.

. Facilitar a mobilidade estudantil, oferecendo opções de transporte compatíveis com

os horários acadêmicos.

3.6. A contratação deste serviço é essencial para atender à crescente demanda de

estudantes que dependem de transporte regular e seguro para continuar seus estudos,

promovendo assim um ambiente mais inclusivo e acessível'

4.1. O contratado prestará os serviços objeto deste instrumento, de acordo com a

solicitação de credenciamento e de conformidade com as condições estabelecidas no

Termo de Referência em anexo a este Edital;

c;ìi,-
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4.2. O credenciado e/ou contratado fica sujeito à fiscalização da equipe técni

Contratante, a qualquer tempo.

4,3. Os serviços a serem prestados serão aqueles insertos neste termo de referência,

vinculado a posterior Edital e que tenham sido solicitados pela contratante.

4.4. Para cada serviço a ser executado a administração expedirá a respectiva ORDEM

DE SERVrÇOS.

4.5. Os serviços deverão ter sua execução iniciada pelo contratado no dia, local e

horário informados na ORDEM DE SERVIçOS emitida pela administração, observando

rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no

contrato e disposições constantes de sua proposta.

4.6. Os serviços, quando contratados, deverão ser executados no prazo disposto no

instru mento contratua L

4.7. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo do contratado em assinar a

ORDEM DE SERVIçO ou a não prestação do mesmo, no prazo e condições

estabelecidos, sujeitará o contratado à aplicação das penalidades previstas neste termo

de referência.

4.8. O objeto deverá ser executado, conforme determinado no presente termo de

referência, nos horários, prazos e condições estipulados previamente pela Contratante,

durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações

estabelecidas no ato administrativo instituidor da ação, neste credenciamento e no

contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação

dos serviços, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da

inadimplente.

4.9. No caso de constatação da inadequação da execução do objeto a ser prestado às

normas e exigências especificadas neste Termo de Referência, no contrato e na ordem

de serviço a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo

de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de

aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

4.10. CRITÉR¡O Oe DISTRIBUIçÃO oa DEMANDA: No momento da contratação, será

observado o banco de prestadores de serviço já credenciados nesta Chamada Pública,

4.I0.L. A distribuição da demanda se dará uniformemente entre todos os contratados

4.I0.2. A administração divulgará, mensalmente, até o dia 30 (trinta) do mês anterior; o

cronograma mensal dos serviços, observando a previsão da demanda do Orgão

Contratante para determinado lapso temporal.

RUA SANTOS DUMONI, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030
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4.10.3. O contratado deverá possuir equipamentos e pessoal adequado e sufici
para o atendimento da demanda, de acordo com os quantitativos previstos neste

lnstrumento.

4.LL A partir da assinatura do termo contratual, os credenciados/contratados passarão

a participar da distribuição da demanda, conforme critérios definidos no subitem

4.10.1', deste termo de referência, e estarão aptos a prestar os serviços solicitados pela

Administração, de acordo com o cronograma mensal de serviços definidos na forma do

subitem 4.10.L.

4.L1. Novos interessados poderão solicitar a qualquer tempo credenciamento nos

termos deste edital, desde oue Þreencham aos reouisitos exieidos neste instrumento
e a solicitacão de credenciamento seia feita dentro do prazo deste edital.

4.IL.1'. Os novos interessados participarão da distribuição da demanda, na forma do

subitem 4.LO1., respeitado o prazo de que trata o item 4.70.2. deste edital.

4,L2. Quando a necessidade administrativa não puder ser suprida mesmo após a

contratação de todos os credenciados, a Administração poderá proceder a novas e
sucessivas contratações até o suprimento de sua necessidade.

4.I2.I. Quando a necessidade administrativa for superior à possibilidade de oferta

equitativa por todos os contratados, ou quando quaisquer dos contratados não

dispuser de condições operacionais equivalentes aos demais de forma a suprir as

carências administrativas, poderá a administração realizar distribuição da demanda de

forma diferida, observada a capacidade de execução de cada um dos contratados.

4.ß. É. facultada à Administração Municipal proceder à contratação somente dos
prestadores necessários ao suprimento de sua demanda e de acordo com saldo

orçamentário disponível, convocando os interessados devidamente credenciados para

assinatura do competente TERMO DE CONTRATO.

4.14. Serão obrigações do CREDENCIADO:

a) Manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do

credenciamento;

b) Assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob

pena de decadência do direito de contratação.

4.15. Serão obrigações do CONTRATADO:

a) Manter a disponibilidade de execução dos serviços durante todo o prazo de

Contrato;
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b) Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e

orientações constantes dos atos administrativos e das ordens de serviço enviadas e os

procedimentos acordados entre as partes;

c) Comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas

as ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de

endereço;

d) Executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas no edital,

respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua inobservância total ou

parcial;

e) Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões dos

serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do Município;

f) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo

dados técnicos e operacionais sobre o objeto;

g) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo

executado em desconformidade com o disposto no termo de referência ou que não

atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 24 (vinte

e quatro) horas corridos;

h) Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo ou em parte, sob qualquer

hipótese.

5. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo

com o edital e seus anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) lndicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços;

c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local dos serviços, desde que

observadas as normas de segurança;

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

assumidas pelo Contratado;

f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais

adequadas;

!."
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g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto do contrato, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em parte, às suas expensas;

h) Efetuar o pagamento ao Contratado, no prazo, forma e condições estabelecidos no

presente instrumento;

i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento, quando for o
ca50;

j) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

k) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do

contrato.

6. DAS OBRTGAçõES CONTRATADA:

6.L Serão obrigações do CREDENCIADO quando CONTRATADO, durante todo o prazo de

vigência contratual:

a) Atender aos serviços, conforme as ordens de serviço expedidas, com elevado padrão

de eficiência, sujeitando-se, ainda, às regras da Lei ne L4.133/2021,, no que couber;

b) Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e

orientações constantes das ordens de serviço enviadas e os procedimentos acordados

entre as partes;

c) Atualizar; perante o CREDENCIANTE as alterações promovidas no ato constitutivo,

bem como a licença de funcionamento e termo de responsabilidade técnica vigente,

mediante a apresentação de cópia autenticada;

d) Manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram o
credenciamento da lnstituição, particularmente no que se refere à atualização de

documentos e às condições exigidas por ocasião da realização de inspeções;

f) Efetuar o pagamento de encargos fiscais e sociais, bem como de quaisquer despesas

diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste Contrato;

g) Comunicar ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as

ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de

endereço de suas instalações fisicas; '"7
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h) Realizar, por si ou por intermédio de sua equipe, os serviços constantes das ordens

de serviço;

i) Encaminhar; em envelope lacrado, juntamente com a nota fiscal/fatura, a relação

discriminada dos serviços realizados.

j) Conduzir a execução do contrato pertinente ao objeto do presente em estrita

observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias,

tributárias e securitárias;

k) Executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas neste edital,

inclusive com as prescrições da Lei ns I4.1,33/202L, respondendo civil e criminalmente

pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

l) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos

serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que

se fizerem nos serviços, que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do

Município;

m) Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal que se

verifique;

n) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo

dados técnicos e operacionais sobre o objeto;

o) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo

executado em desconformidade com o disposto neste Edital ou que não atenda a

finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de24 (vinte e quatro)

horas corridos;

p) Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A

subcontratação parcial somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa

do Município;

q) Responder perante à Prefeitura Municipal de Aracati, mesmo no caso de ausência ou

omissão da FISCALIZAçÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos

lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam

eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se

estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das

autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

r) Respondeç perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo

que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem
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consentímento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer

documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do

contrato.

s) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato.

t) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prev¡sta em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

u) ComprovaI sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se

refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos

empregados que preencheram as referidas vagas;

v) Dispor dos recursos humanos necessários para assegurar o bom andamento dos

trabalhos, evitando interrupções e descontinuidades na execução dos serviços e
garantindo o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

w) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art.137,ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

x) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique por ocasião da execução do contrato;

y) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante;

z) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne

14.L33, de 2O2L.

8. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Conforme dispõe o artigo 74, inciso lV da Lei ne 14.133/2021-, é inexigível a licitação

quando houver inviabilidade de competição nos casos de objetos que devam ou

possam ser contratados por meio de credenciamento, in verbis: 'rþ-

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição,

em especial nos casos de:
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lV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de

credenciamento

Conforme dispõe o artigo 79, inciso l, da Lei t4.t33/202L, o credenciamento poderá

ser usado no caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de

contratações simultâneas em condições padronizadas. E o inciso ll do parágrafo único

dispõe que: na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não
permitir a contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser

adotados critérios objetivos de distribuiçäo da demanda.

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é

uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do

artigo 37, inciso XXl, da Constituição Federal.

Artigo 37 - (omissis)

"XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

Para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas, a Lei

Nacional ne t4.I33/ 2021, mais conhecida como a Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, em seu art. le, determina que as Administrações públicas diretas,

autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
sujeitam-se às normas gerais de licitação e contratação nela previstas.

Sabe-se que o procedimento administrativo de licitação é a regra. Assim, quando a

Administração visa a aquisição de um bem ou a contratação de um determinado
serviço, pesquisa no mercado várias empresas que possam atender à sua necessidade

e realiza a contratação mediante licitação.

Todavia, existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar
licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigível.
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De acordo com a Lei ne 14.133/202L é inexigível a licitação, ante a inviabilidade de

competição para contratação de objetos que devam ou possam ser contratados por

meio de credenciamento, conforme estipulado no inciso lV do art. 74 do referido

diploma legal.

Portanto, é permitida a contratação dos serviços de transporte através do ticket

universitário, para a Secretaria de Educação do Município de Aracati- Ceará,

9. DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO EXIGIDA

9.L. As condições de habilitação são as definidas na Lei ne L4.I33/2021 e que se

mostram suficientes e necessárias à execução do objeto contratual, notadamente

àquelas relativas à habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, aos quais serão

analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade e consistirão de:

9.2. HABTLTTAçÃO JURÍDICA

9.2.L. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos

os aditivos ou alterações, quando não consolidado, devidamente registrados no órgão

competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, civis ou cooperativas, acompanhado dos documentos de eleição de seus

administradores;

9.2.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;

9.2.3.lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;

9.2.4. Decreto de autorização, êffi se tratando de empresa estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

9.3. HAB|LITAçÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais,

Dívida Ativa da União (PGFN) e Seguridade Social, com base na Portaria Conjunta

RFB/PGFN Ne l-.7s1- de02/L012014;

9.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

ffi'wffi
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9.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipa I do domicílio ou sede do

proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

encargos sociais instituídos por lei;

9.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou positiva com efeitos de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ns 5.452. de l-e de maio de 1943.

e.4. QUAL¡F|CAçÃO TÉCNTCA

9.L. Apresentar pelo menos 0l- (um) ATESTADO OU CERTIDÃO DE CAPACIDADE

TÉCNlCA, comprovando capacidade operacional da proponente para desempenho de

atividade compatível com o objeto da contratação, assim considerada a prestação de

serviços de transporte através do ticket universitário.

9.2. Comprovar ter aparelhamento técnico adequado para a realização do objeto do

credenciamento, devidamente firmada pelo representante legal da proponente.

9.3. Deverá apresentar lista de motorista (s) com habilitação compatível na categoria

do veículo credenciado e demonstrar que não esteja cumprindo pena de suspensão do

direito de dirigir, cassação da CNH, pena decorrente de crime de trânsito, bem como

estar impedido judicialmente de exercer seus direitos.

9.5. QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCA E FTNANCETRA

9.5.L. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou extrajudicial,

dissolução ou liquidação, expedida pelo distribuidor da sede do proponente.

9.5.1.1. No caso de o proponente se encontrar em recuperação judicial deverá

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou

assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da

recuperação nos termos do art. 58 da Lei ne LL.LO1./2005. No caso de recuperação

extrajudicial, a proponente deverá apresentar homologação do plano de recuperação

extrajudicial, nos termos do art.164,5 5e, da Lei ne IL.L0L/2005;

9.5.L.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação

judicial/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais

req u isitos pa ra h abi I itação econôm ico-fi n anceira.

9.5.L.3. Se a pessoa jurídica for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão

de que trata o subitem 9.5.L será substituída por certidão negativa de insolvência civil,

expedida pelo distribuidor competente.

t"
\
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9.6.L. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas.

9.6.2. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.6.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ne 9.854, de

27ltO/L999, publicada no DOU de 28/L0/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 7e da

Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade

com o inciso Vl do art. 68 da Lei ne L4.L33|2O2I.

9,7. DAS COOPERATIVAS

9.7.L No caso de participação de cooperativas, além da documentação disposta nos

subitens 9.2 a 9.6 deste instrumento, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se

houver, de que trata o art. 107 da Lei ne5.764, de 16 de dezembro de L971; e

c) Demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados.

10. PRAZO DE UGÊNCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO E DO CONTRATO:

L0.1. O TERMO DE CREDENCIAMENTO originário do presente procedimento terá

vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei

Federal ns 1.4.I33/202t, alterada e consolidada.

10.1.L. O termo de credenciamento poderá ser prorrogado unilateralmente pela

administração, sendo facultado ao credenciado o direito de, a qualquer momento,

solicitar seu descredenciamento, dado o caráter precário do presente credenciamento.

L0.2. A contratação com o(s) CREDENCIADO(s) será formalizada pela Secretaria Gestora

por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, ou

outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei ne I4.L33/2021.

LO.2.t. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de

validade do credenciamento.

{h
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L0.3. Os credenciados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, quando solicitado pelo proponente credenciado durante o seu

transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Aracati/CE.

10,3.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora para deixarde

assinar o contrato no prazo estabelecido, sujeitará o proponente credenciado à perda

do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas no edital e na

legislação pertinente.

10.a. O(s) contrato(s) oriundo(s) desta licitação produzirá(ão) seus jurídicos e legais

efeitos a partir da data de assinatura do lnstrumento Contratual e vigerá(ão) por 12

(doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima

decenal, desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem

ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei Nacional ne 14.1-33/2021.

10.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

10.6. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Capítulo Vll

do Título lll da Lei ns 14.I33/2021.

l-0.7. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos

meios legais.

10.8. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba ao Contratado direito à

indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou

faleci mento do contratado;
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e) Caso fortuito ou força maio[ regularmente comprovados, impeditivos da execu o

do contrato;

f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratante;

g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz.

10.9. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

a) Supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no Art. 125 da Lei ne

1.4.r33/2024;

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 3 (três) meses;

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços ou

fornecimentos;

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,

para execução do fornecimento.

L0,L0. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas "b", "c" e "d" do subitem

10.9. deste instrumento, observarão as seguintes disposições:

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o

contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha

contribuído;

b) Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso ll

do caput do Art. L24 da Lei ne 14.1.33/2021.
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10.11. Quando a extinção do contrato decorrer de culpa exclusiva da Administração, a

Contratada será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver

sofrido e terá direito a:

a) Devolução da garantia, quando houver;

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

c) Pagamento do custo da desmobilização.

11. DA UqUIDAçÃO E DO PAGAMENTO:

1L.1. O Município pagará ao contratado na proporção dos serviços efetivamente

executados, observados os valores fixados neste Termo de Referência e edital;

It.2. Os preços, bem como os procedimentos e orientações técnicas relativas ao

faturamento e pagamento das despesas, serão objeto de análise pela contratante,
levando-se em consideração os valores estabelecidos para cada classificação de

serviço;

11.3. O pagamento será efetuado de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, e será efetuado em até 30 (trinta) dias

após seu recebimento, acompanhadas das Certidões de regularidade Fiscal, Social e

Trabalhista do Contratado, todas atualizadas, através de crédito na Conta Bancária do

fornecedor.

t1. . Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento

de preços ou a atualização monetária.

11.5. PREçOS: Os preços contratados devem observar a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir
sobre o os serviços contratados, inclusive a margem de lucro.

11.6. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias a contar
da data da liquidação, na proporção dos serviços efetivamente executados, de

conformidade com o relatório e as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
gestor da despesa, e encaminhamento das certidões do contratado, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta, através de crédito na conta bancária do

fornecedor.

11..6.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades

contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou

parcialmente.
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1L.6.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desacons

pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.

L1.6.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes

casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do

prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que

possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato.

12. DO REAJUSTAMENTO

L2.L. Os valores financeiros pagos aos prestadores de serviço obedecem ao disposto

neste Termo de Referência, e eventuais reajustes observarão atos posteriores editados

pela Administração Municipal.

13. DA COMPROVAçAO, RECEBTMENTO E F|SCALTZAçÃO DA PRESTAçÃO DOS

sERVrçOS

13.1. A documentação probatória da execução dos serviços será recebida por servidor

do órgão responsável devidamente designado, que procederá à análise e conferência

de acordo com as condições estabelecidas no contrato. Caso não haja qualquer

impropriedade explícita, será atestado o recebimento.

13.2. A contestação parcial da prestação dos serviços, devidamente ressalvada em

forma de glosa, não impede o recebimento e o pagamento dos demais serviços, sem

prejuízo de a credenciada, no prazo de sessenta dias, a contar da notificação, recorrer

da decisão.

13.3. DO RECEBTMENTO DOS SERVTÇOS:

13.3,1. O recebimento dos serviços será feito por servidor designado pela Secretaria

para este fim.

13.3.2. A aceítabilidade dos serviços executados deverá ser avaliada pela fiscalização

conforme os serviços estipulados na planilha orçamentária e no cronograma fisico-

financeiro, e estará condicionada à correta execução e ao acompanhamento e

atestação dos serviços pela fiscalização e à proposta adjudicada.

L3.3.3. O objeto deste Contrato será recebido:
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a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, assinado pelas partes, em até L0 (dez) dias da

comunicação escrita da CONTRATADA, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico.

b) Definitivamente - Caso não se constate nenhum problema de execução, será

procedido o recebimento definitivo dos serviços pelo servidor designado, mediante

termo detalhado, assinado pelas partes, após vistoria que comprove o atendimento
das exigências contratuais, em até 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento
provisório, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

L3.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

13.s. DA FTSCALTZAÇÃO:

13.5.L. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor

devidamente designado para este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a

ação de que trata o arl. L!7 da Lei Nacional ne I4.133/202L

13,5.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria Contratante. Todos os problemas

advindos da execução do contrato serão tratados inicialmente com a Fiscalização e,

posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário(a).

13.5.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados no

Contrato, sob pena de executar e não receber.

13.5.4. O representante da PMM anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados.

13.5.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

conven ientes.

1-3.5.6. A aceitação dos serviços pela fiscalização não exime o contratado de suas

responsabilidades técnicas e civis.

14. DAS MULTAS, DAS PENALTDADES E DAS SANçöES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, aquele que, com dolo ou

cu I pa:

L4.L.t. dar causa à inexecução parcial do contrato;

,r

RUA SANTOS DUMONT, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030
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CAMINHANDO COM O POVO

14.1".2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

L4.L.3. dar causa à inexecução total do contrato;

1,4.1,.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente durante o certame;

L4.L.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta;

14.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1.4.1..7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

L4.L.B. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação;

I4.L.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.L.1,0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

L4.L.1,L. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1.4.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 2013;

1,4.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contrataL enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade.

L4.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

RUA SANTOS DUMONI, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030
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d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

t4.4.Para as infrações previstas nos itens t4.L.4.,L4.L.5 e 14.L.6 a multa será de l-0%

(dez por cento) do valor do contrato.

14.5. Para as infrações previstas nos itens 14.!.8, L4.L.9,1.4.1-.1.0, t4.t.tt e 1.4.I.12 a

multa será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

14.6. Para as infrações previstas nos itens 14.1..1.,14.1.2, t4.t.3 e L4.I.7. a multa será

aplicada da seguinte forma:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o

prazo de execução previsto no cronograma fisico, salvo quanto ao último prazo parcial,

cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;

e) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo

contratual sem que os serviços sejam concluídos;

f) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL.

g) !0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a

execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita

da Secretaria;

h\ 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do

contrato por culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

14.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,

à penalidade de multa.

14.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 1-5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

t4.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administratíva prevista

no item 14.1..1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.t0. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 14.t.2, L4.L.3,14.L.4.,

t4.I.5, L4.1.6 e t4.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave/

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

RUA SANTOS DUMONI 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030
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1"4.L1,. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens L4.L8,
14.1..9, L4.L.I0, I .ttJ e L4.L.I2, bem como pelas infrações administrativas previstas

nos itens 14.t.2.,14.1.3,1,4.1.4, t4.t.5., L4.L6 e t4,L.7 que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja

duração observará o prazo previsto no art. 156, 55s, da Lei ne 14.1331202t.

t4.L2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação.

14.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão

composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos

quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três)

anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

14.14. Caberá recurso no prazo de l-5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

I4.I5. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de L5 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu recebimento.

14.1,6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

RUA SANTOS DUMONI L146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030
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1-5.1-. Os serviços serão pagos com recursos oriundos do Tesouro Municipal serão

empenhados à conta das seguintes Dotações Orçamentárias:

16. DTSPOSTçÕES F¡NAtS

l-6.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento de

Contratação após a realização do Credenciamento, constando todas as condições

necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições
que comprometam, restrinjam, ou frustrem a forma de condução do credenciamento.

1-6.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Aracati - Ceará, l-3 de fevereiro de 2025

.. l:'..
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MARIA NEUMA BARBOSA DE LIMA

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação

RUA SANTOS DUMONI, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030
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ls. DOTAçÃO OnçnUENTÁRtA

DOTAçÃo

oRçAMENTÁRIR:

0801. Secretaria Municipal de Educação- FME

L23640047 2.037 - Apoio a Estudantes do Nível Superior

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 - Outros Serviço de Terceiro de Pessoas

J u ríd ica

SUBELEMENTO 3.3.90.18 - Auxílio Financeiro A Estudante

FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de impostos
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ANEXO fl

rv¡oono or soucrRcÃo -or cReoerucnnnrruro pRRR uso sxc¡-us¡vo oo
INTESSADO EM PARTICIPAR DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

A) soLrcrrAçÃo oe cREDENctAMENTo

PROCEDIMENTO DE CHAMAMENTO pÚeUCO N' O8.OO1/2025 - Cp

NOME ARTISTICO:

Nome Completo:

CPF:

Endereço: _
CEP:_

Fone:

Banco Agência N": Conta Corrente n':

OBJETO: CHAMAMENTO PÚELICO VISANDO O CREDENCIAMENTO DE PESSOA

JURíDIcA PARA pREsrAçÃo DE sERVrços DE TRANspoRTE ATRAVÉs oo ncKET

uNlvERstrÁRto, PARA A SECRETARTA DE EDUcAçÃo Do MuNtcíplo o¡ ARACAT| -
CEARÁ.

A SECRETARTA DE EDUCAçÃO DO MUNTCíp¡O Oe ARACATO - CEARÁ.

Pelo presente, atendendo à Chamada Pública acima especificada, solicito

CREDENCIAMENTO para fazer parte do banco de pretensos e eventuais prestadores de

serviço do Chamamento público visando o credenciamento de pessoa jurídica para

prestação de serviços de transporte através do ticket universitário, para a Secretaria de

Educação do Município de Aracati - Ceará, nos termos do Edital de Chamamento
público ne 08.001/2025-CH P.

Assim, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor,

especialmente es da Lei N' L4.133/21, atualizada e as cláusulas e condições constantes

do Edital do referido procedimento administrativo.

Estou ciente de que a assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si

só, não me garante o direito a contratação, mas apenas a mera expectativa de direito,

sendo certo, que eventual convocação para celebração de contrato está subordinada

ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública.

RUA SANTOS DUMONI 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030
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Assume desde logo o compromisso de bem e fielmente executar

serviços nos quais solicito credenciamento, caso seja eventualmente contratado(a),

seguindo as orientações emanadas da administração municipal, do presente

procedimento e da legislação em vigor.

Na oportunidade, solicito a juntada e análise dos documentos em anexo, para fins de

comprovação dos requisitos exigidos no instrumento convocatório.

Espera deferimento.

-J -J -,

Assinatura do interessado(a)

A

^

^

%

RUA SANTOS DUMONI 1146, FARIAS BRITO, ARACATI- CE, CEP: 62.802-030
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ANEXO ill- MTNUTA DO.T,ERMO DE CREPENCTAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO NS

A Prefeitura do Município de Aracati/CE, com sede no endereço: Rua Santos Dumont,

ne Lt46, Farias Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF

n.s 07.684.756/000ý46, através da Secretaria de Educação, neste ato representado

pelo(a) Seu(ua). Secretário(a), o Sr. (a) <<<<nome do gestor>>>>, doravante

denominado CREDENCIANTE e de outro lado, a empresa <<<RAZÃO SOCIAL >>>>>,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne )))))), sediada à Rua

>>>>>>>, ño))), Bairro >>>>>>, cidade de >>>>>>>, neste ato representada pelo (a)

Sr(a), >>>>>>>>>>>>, inscrito(a) no CPF sob o ¡e ¡¡¡¡¡¡, doravante denominado

CREDENCIADO, firmam entre si o presente TERMO DE CREDENCIAMENTO mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSUTA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

L.1. O presente TERMO DE CREDENCIAMENTO é celebrado em decorrência do

Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação Ne _, oriundo do Processo

DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.e O8.OOL|2025-CHPe rege-se pelas disposições

constantes na Lei Federal Ne L4.133/2021., alterada - Lei das Licitações Públicas.

C¡.ÁUSU¡.N SEGUNDA. DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1. O presente Termo tem por objeto proceder ao CREDENCIAMENTO da (o)

CREDENCIADO signatário (a) para compor o banco de pretensos e eventuais

prestadores de serviço na área de serviços assistenciais:

Ánea DA PRESTAçÃo Dos sERVrços

BR - 304 - Percurso Aracati- Mossoró

Para as principais universidades de Mossoró

C¡.NUSU¡-N TERCEIRA - DO PRAZO DE UCÊNC|A DO CREDENCIAMENTO

3.1. O termo de credenciamento originário do presente procedimento terá vigência

pelo prazo de L2 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal ne

L4.L33 /2021-, alterada e consolidada.

RUA SANTOS DUMONI, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI - CE, CEP: 62.802-030

SITE: ARACATI.CE.GOV. BR - EMAIL: SECRETARIA. Ll CITACAO @ARACATI.CE.GOV. BR
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3.1.1. O termo de credenciamento poderá ser prorrogado unilateralmente pela

Administração, sendo facultado ao credenciado o direito de, a qualquer momento,

solicitar seu descredenciamento, dado o caráter precário do presente credenciamento.

cr-AusulA QUARTA- OBRTGAçöES OnS PARTES

4.1-. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

processo DE CHAMAMENTO PÚBLICO e da Lei Federal ns t4.t33/2OZI, alterada e

consolidada.

4.2. Serão obrigações do CREDENCIADO:

a) manter-se disponível para execução dos serviços durante todo o prazo de

credenciamento, de forma a assegurar os meios necessários à garantia da plena

operacionalidade do credenciamento;

b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do

credenciamento;

c) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob

pena de decadência do direito de contratação.

CTAUSULA QUINTA - DO DESCREDENCIAMENTO

5.L. O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, o

credenciado ou a Administração poderão denunciar o presente termo de

credenciamento celebrado, observadas as hipóteses na Lei Federal Ne L4.133/202L.

5.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante

aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

crÁusulA sExrA- DA coNTRATAçÃo

6.1. A assinatura do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, não garante ao

CREDENCIADO direito à contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, sendo

certo, que eventual convocação para celebração de contrato está subordinada ao juízo

de conveniência e oportunidade da Administração Pública.

6.2. O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE

CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de

decadência do direito de contratação.

cuusulA sÉilMA - Do FoRo

Ø-

ffiffi
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<Nome do(a) Secretário(a)>

Secretário de <Secretaria>

CAMINHANDO COM O POVO

CPF

<Nome do Credenciado>

CREDENCIADO

Área de Atuação

È

7.L. O foro da Comarca de Aracati é o competente para dirimir questões d

da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 5 1e do artigo g2 da Lei ne

t4.t331202t.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Aracati-CE, d ia/mês/ano

^

^
TESTEMUNHAS

1.

2. CPF:

h

RUA SANTOS DUMONI 1L46, FARIAS BRITO, ARACATI- CE, CEP: 62.802-030
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

A PREFEITURA Do lvlulrl¡Cíplo DE ARACATI/CE, com sede no endereço: Rua Santos

Dumont, ne 1,1,46, Farias Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estado do Ceará, inscrita no

CNPJ/MF n.s 07.684.7561000L-46, através da Secretaria de Educação, neste ato

representado pelo(a) Seu(ua). Secretário(a), o Sr. (a) <<<<nome do gestor>>>>,

doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa <<<RAZÃO SOCIAL

>>>>>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne )))))), sediada

à Rua >>>>>>>, flo))), Bairro >>>>>>, cidade de >>>>>>>, neste ato representada pelo

(a) Sr (a). >>>>>>>>>>>>, inscrito(a) no CPF sob o ne )))))), doravante denominado

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas

e condições a seguir estabelecidas:

CNUSUIA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1-. O presente contrato é celebrado em decorrência do Processo Administrativo de

lnexigibilidade de Licitação Ne 

-, 

oriundo do Processo de CHAMADA PÚBLICA N.e

O&.OOL{àO15-CHP e rege-se pelas disposições constantes na Lei Federal Ne

14.133/202L, alterada - Lei das Licitações Públicas.

CLÁUSUIA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA

PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE TRANSPORTE ATRAVÉS DO TTCKET

uNtvERstTÁRro, PARA A SECRETARTA DE EDUCAçÃO DO MUNTCíp¡O Oe ARACATT -
CEARÁ, conforme ANEXO I do Edital e da documentação apresentada e homologada.

CI.RUSUU TERCEIRA. DO VALOR E DO PAGAMENTO

3.L. O valor global da presente avença é de RS t>t> (>>tt>>), conforme valores da

constantes no Anexo I - Termo de Referência. a ser pago na proporção dos serviços

efetivamente executados, segundo as ordens de serviço expedidas pela Administração,

de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

despesa, acompanhadas das certidões de regularidade Fiscal, Social e Trabalhista,

todas atualizadas, observadas as condições previstas no ANEXO ldo Ed¡tal do

Chamamento Público.

++-
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3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da

obrigação e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as

disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do contratado ou através

de cheque nominal.

3.3. Por ocasião da entrega das faturas o contratado deverá apresentar recibo em 02

(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em

nome da >>>>>>>>>>>>>>>

com End. >>>>>>>>>

cLÁusuLA qUARTA - Do pRAzo DE vtGÊNctA

4.L O presente contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

assinatura do lnstrumento Contratual e vigerá por t2 (doze) meses, podendo ser

prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que as

condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das

partes, nos termos do art. L07 da Lei Nacional ne 14.L33 /202L.

4.L.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CLAUSU|A QUTNTA - DA ORTGEM DOS RECURSOS

5.1-. As despesas que poderão advir desta contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, sob a seguinte dotação

orçamentária:

Dotação

Elemento de Despesas:

Fonte de Recursos:

crAUsuLA sExrA - DA OBR¡GAçÃO DAS PARTES

6.L. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumento convocatório, da Lei Federal ne t4.I33/202I, alterada e consolidada.
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo

com o edital e seus anexos, proposta adjudicada e contrato;

b) lndicar o local e horário em que deverão ser executados os serviços;

c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA o acesso ao local dos serviços, desde que

observadas as normas de segurança;

d) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

assumidas pelo Contratado;

f) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais

adequadas;

g) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto do contrato, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no

total ou em parte, às suas expensas;

h) Efetuar o pagamento ao Contratado, no prazo, forma e condições estabelecidos no

presente instrumento;

i) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento, quando for o

caso;

j) Responder todas as solicitações do Contratado relacionadas à execução do contrato,

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

k) Disponibilizar as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do

contrato.

6.3. DAS OBRTGAçöES CONTRATADA:

6.L Serão obrigações do CREDENCIADO quando CONTRATADO, durante todo o prazo de

vigência contratual:

a) Atender aos serviços, conforme as ordens de serviço expedidas, com elevado padrão

de eficiência, sujeitando-se, ainda, às regras da Lei ne 1.4.I33/2OZ[, no que couber;

1ø-
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b) Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e

orientações constantes das ordens de serviço enviadas e os procedimentos acordados

entre as partes;

c) Atualizar; perante o CREDENCIANTE as alterações promovidas no ato constitutivo,

bem como a licença de funcionamento e termo de responsabilidade técnica vigente,

mediante a apresentação de cópia autenticada;

d) Manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram o

credenciamento da lnstituição, particularmente no que se refere à atualização de

documentos e às condições exigidas por ocasião da realização de inspeções;

f) Efetuar o pagamento de encargos fiscais e sociais, bem como de quaisquer despesas

diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste Contrato;

g) Comunicar ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as

ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de

endereço de suas instalações fisicas;

h) Realizaç por si ou por intermédio de sua equipe, os serviços constantes das ordens

de serviço;

i) Encaminhar, em envelope lacrado, juntamente com a nota fiscal/fatura, a relação

discriminada dos serviços realizados.

j) Conduzir a execução do contrato pertinente ao objeto do presente em estrita

observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciárias,

tributárias e securitárias;

k) Executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas neste edital,

inclusive com as prescrições da Lei ne M.133/2O21, respondendo civil e criminalmente

pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

l) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos

serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que

se fizerem nos serviços, que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do

Município;

m) Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal que se

verifique;

n) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo

dados técnicos e operacionais sobre o objeto;

,/'h
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o) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja s

executado em desconformidade com o disposto neste Edital ou que não atenda a

finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de24 (vinte e quatro)

horas corridos;

p) Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A

subcontratação parcial somente será aceita med¡ante a aqu¡escência prévia e expressa

do Município;

q) Responder perante à Prefeitura Municipal de Aracati, mesmo no caso de ausência ou

omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos

lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam

eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se

estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das

autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

r) Responde[ perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo

que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem

consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer

documentos ou informações a que tenha acesso, a não ser para fins de execução do

contrato.

s) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado não transfere à

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato.

t) Cumpril durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

u) Comprovar, sempre que solicitado pela Administração, a reserva de cargos a que se

refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos

empregados que preencheram as referidas vagas;

v) Dispor dos recursos humanos necessários para assegurar o bom andamento dos

trabalhos, evitando interrupções e descontinuidades na execução dos serviços e

garantindo o fiel cumprimento dos prazos estabelecidos.

w) Observar as determinações emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior

(arl. !37,11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

"D Afö'ötit¡
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x) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualq

ocorrência anormal ou acidente que se verifique por ocasião da execução do contrato;

y) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao contratante;

z) Não contrataL durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne

14.133, de 2021,.

CTAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado(a) que, com dolo

ou culpa:

7.L1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.I.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação ou Agente

de Contratação durante o certame;

7.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta;

7.1,.6, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

7 .1.7 . ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa no curso do processo; M-
þLt

7.L.9. praticar ato fraudulento no curso do processo na execução do contrato;

7.L.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.LJL. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do Chamamento Público;

7.t.tZ. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2.846, de 201-3;
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7,2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos ¡nteressados(a)s

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

7.4. Para as infrações previstas nos itens 7.1..4., 7 .L5 e 7.1,.6 a multa será de L0% (dez

por cento) do valor do contrato.

7.5. Para as infrações previstas nos itens 7.1.8,7.L.9,7.t.t1,7.17.1 e 7.L.L2 a multa

será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

7.6. Para as infrações previstas nos itens 7.I.L, 7.I.2, 7.L3 e 7.L.7. a multa será

aplicada da seguinte forma:

i) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo

contratual sem que os serviços sejam concluídos;
j) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às

recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL.

k) t0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a

execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita

da Secretaria;

l) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do

contrato por culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;
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7,7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração d
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não,

à penalidade de multa.

7.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de L5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista

no item 7.L.L., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

7.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1-.2, 7.1.3, 7.1.4.,

7.L.5,7.L.6 e7.L.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos.

7.1-1-. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1,8,

7.1.9, 7.1.1-0,7JJl e 7.1-.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

itens 7.1-.2.,7.1.3,7.t.4,7.1-.5.,7.L.6 e7.1.7 quejustifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará

o prazo previsto no art. 156, 55e, da Lei ne L4.t33/202L

7.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação.

7.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão

composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos estatutários ou pertencentes aos

quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três)

anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o interessado(a)ou o adjudicatário para, no prazo de 1-5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.

7.14. Caberá recurso no prazo de 1-5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contrataç contado da data da intimação,
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o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso a

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de L5 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,

contado do seu recebimento.

7.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.I7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLAUSULA OITAVA. DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.

8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de

pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de

encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas

cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma da Lei

L4.r33/202t.

c¡.eusuLA NoNA - DAs DrsPosrçöEs FrNArs

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigaçöes por ele assumidas, todas as condiçöes de

habilitação e qualificação exigidas no credenciamento.

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao MINUTA DO

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA e à proposta apresentada.

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo L04 da Lei ne 14.133/202I.

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou

por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
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nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização
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eousod
serviços pela Ad ministração.

9.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em

desacordo com os termos do Processo de Credenciamento, da proposta e deste

contrato.

9.7. lntegram o presente contrato, independente de transcriçäo, todas as peças que

formam o procedimento de credenciamento e a proposta apresentada.

9.8. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros

pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações

e indenizações.

C1AUSULA DEZ - DO FORO

L0.L. O foro da Comarca de Aracati é o competente para dirimir questões decorrentes

da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no 5 1e do artigo 92 da Lei ne

L4.L33/2021.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Aracati-CE, d ia/mês/a no

<Nome do(a) Secretário(a)>

Secretário de <Secretaria>

TESTEMUNHAS:

<Nome do Contratado>

CONTRATADO

Área de Atuação

CPF:

CPF:
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EXTRÄTO DE PUBLICA

DESTINO

ESCRITA PUBLICIDADE
ExnnurÇ7to:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.

vnrculÀÇÄo:

. JORNAL O POVO
TIPO DE PUBLICAÇÃO:

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

MATBRIA

A Secretaria de Educação da PMA torna público que realizatá" A PARTIR DE 28 DE FEVEREIRO

DE 202s À ¡r UE, DEZEMBRO DE 2025 Ás oqnoomim. no site www.bll.ot'g.br, vem rcalizat

Chamada Pública sob o N" 08.00112025-CHP para CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TRANSPORTE ATRAVÉS DO TICKET I-INIVERSITÁRIO, PARA A SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARACATI - CEARÁ. O Edital estarëL disponível nos sites

r¡v¡¡¡¡þll.ors.br ou h1lplúxg¡fcjipjAg.tcg,ggg9"V.biliçftgggeý e https://www.pncp.gov.br/, e na sede da

PMA no período de 08h00m as 12h00m, em dias de expediente normal, apartil da data de publicação

deste aviso.

,

#4m,*
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educação

I)A'TA I'ARA I'U I}LICAII:

27t0212025

ffi
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CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de

avisos e publicações desta Prefeitura o Aviso de Licitação referente ao vem

rcalízar Chamada Pública sob o N'q 08.00U2025-CHP, cujo objeto é referente ao

CHAMAMENTO PÚBLICO VISANDO O CREDENCIAMENTO DE PESSOA

]URÍDICA PARA PRESTAçÃO Pg SERVIÇOS DE TRANSPORTE ATRAVÉS

DO TICKET UNIVERSITÁRIO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE ARACATI _ CEARÁ.

Aracati/CE,26 de fevereiro de2025

ALEX

Agente de Contratação da Central de Licitações da Secretaria de Licitações e

Contratos Administrativos do Município de Aracati

RUA SANTOS DUMONI, 1146, FARIAS BRITO, ARACATI- CE, CEP: 62.802-030
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